
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARTA DE GovERNo E cooRDENAÇÃo polílca

LEi tJ' .",946

De, 14 cle Setenr[:ro de 2001.

DENOTY,I'NA DE HERONIDES I.OPES

DA SILVEIRA A TRAVESSA

SITIJADA fiIO DI§TRITO DE SANTA

TEREZINHA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

o PREFEITO MUNICIPAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber

qlie a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÍ1. 10 - Denomina de Hcroniclcs Lopos cla sirvr.:iril a

traves:sa Santa Terezinha, situacJa no Dinlrito cle Santa Terezinha.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data cle sua pLrbricação.

Art. 3o - R se as disposiçoes ent contrário.
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